
 
 

 
 

Para conhecimento de todos os Clubes Filiados, Órgãos de Comunicação Social e demais Entidades 

interessadas, comunica-se o seguinte: 

 

REATIVAR DESPORTO 
 

Foi publicado o regulamento de acesso à medida REATIVAR DESPORTO através da Portaria n.º 142-

B/2021, de 8 de julho, que disponibilizará um montante de 30 milhões de euros a fundo perdido 

para apoio direto a clubes desportivos, no processo de retoma da atividade desportiva federada. 

 

O impacto que a pandemia COVID-19 provocou em toda a sociedade refletiu-se, naturalmente, 

também no sistema desportivo. O REATIVAR DESPORTO, inserido no conjunto de medidas 

extraordinárias de apoio ao setor, representa um impulso para a recuperação dos agentes de base 

do sistema desportivo nacional. 

 

Este instrumento de apoio, a dinamizar pelo IPDJ, abriu, no dia 9 de julho, o processo de registo e 

candidaturas, que decorre até 16 de agosto. 

 

Mais informação, registo e candidatura ao REATIVAR DESPORTO no Portal do IPDJ, em 

https://ipdj.gov.pt/reativar. 

 

Para informações sobre o número de atletas na época 2018/2019 e 2020/2021 e outras 

questões/dúvidas necessárias para a candidatura, devem solicitar por escrito para o e-mail: 

reativar.desporto@afl.pt. 

 

 

O Vice-Presidente da Direção da 

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE LISBOA 

 
(Eng.º José Loureiro) 

 

O Vogal da Direção da 

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE LISBOA 

 
(Fábio Lourenço) 
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